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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 
DECRETO Nº 057, DE 24 DE MAIO DE 2019. 

 
 

Nomeia Secretario Escolar da Escola Pedro Villa 
Celestino. 
 

 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, da forma que autoriza  a Lei 
Municipal N° 161 de 20 Setembro de 2017,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Secertario 
Escolar da Escola Pedro Villa Celestino, o Sr.  Nilson Sá Teles da Hora.  
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui 
eventual nomeação anterior. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 24 de maio de 
2019. 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 063 , DE 03 JUNHO DE 2019 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Tesoureiro o Srº. 
Erivelton de Jesus. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da prefeita, 03 de junho de 2019. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Termo Aditivo

                         ESTADO DA BAHIA 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                        Av. Nascer do Sol, S/N, Centro, CEP 468935-000 
                        CNPJ 16.245.334/0001-65 
 
 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 133/2018  
 
 

O Município de Nova Redenção torna público que firmou Termo de Aditamento de prazo do 
Contrato 133/2018, pelo prazo de mais 03 (três) meses, a iniciar-se em 01/04/2019 e findar-
se em 30/06/2019, cujo objeto é o Serviço Técnico Especializado de consultoria e assessoria 
jurídica administrativa na área de direito administrativo, licitações e contratos, oriundo da 
Inexigibilidade de Licitação n° 013/2018, tendo como Contratada a Empresa EDUARDO 
BARBOSA FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
 

 

 
Nova Redenção, 01 de abril de 2019. 

 
 

 
 

GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA S. SOARES  
Prefeita Municipal 

 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi 
afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal. 

 
Nova Redenção, 01 de abril de 2019. 
 
 
 
___________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO  
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                         ESTADO DA BAHIA 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                        Av. Nascer do Sol, S/N, Centro, CEP 468935-000 
                        CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 061/2018 

 
1º Termo Aditivo ao contrato nº 061/2018, que entre si firmaram o Município de NOVA 
REDENÇÃO/BA e a empresa CONSTRUTORA MAANAIM LTDA ME. Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia, especializada em execução de serviços de pavimentação, com drenagem 
superficial, conforme Contrato de Repasse nº 1042455-03, celebrado entre a União Federal através do 
Ministério das Cidades e o Município de Nova Redenção/BA, a ser realizado em diversas ruas deste 
Município, celebrado em 02/04/2018, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” e §5º, da Lei nº 
8.666/93, referente a Tomada de Preço nº 001/2018, aumentando o valor global do contrato no 
percentual de 11,20% o equivalente a  R$ 39.494,62 (trinta e nove mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais e sessenta e dois centavos) 

 
 

 
Nova Redenção, 15 de abril de 2019. 

 
 

 
 

GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA S. SOARES  
Prefeita Municipal 

 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi 
afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal. 

 
Nova Redenção, 15 de abril de 2019 
 
 
___________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                         ESTADO DA BAHIA 
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                        Av. Nascer do Sol, S/N, Centro, CEP 468935-000 
                        CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO  
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 151/2018  

 
 

O Município de Nova Redenção torna público que firmou Termo de Aditamento de prazo do 
Contrato 151/2018, pelo prazo de mais 04 (quatro) meses, a iniciar-se em 01/05/2019 e 
findar-se em 31/08/2019, cujo objeto é a Prestação de serviços de assessoramento e 
consultoria em gestão de tecnologia da informação e suporte técnico remoto e presencial 
(transparência pública e acesso a informação), desenvolvimento e implantação de projetos e 
de soluções informatizadas com tecnologias da informação e comunicação, implantação e 
implementação da ouvidoria do município de Nova Redenção/BA, oriundo do Pregão 
Presencial nº 025/2018, tendo como Contratada a Empresa CAGEP: CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
 

 

 
Nova Redenção, 30 de abril de 2019. 

 
 

 
 

GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA S. SOARES  
Prefeita Municipal 

 
 
 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi 
afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal. 

 
Nova Redenção, 30 de abril de 2019 
 
 
___________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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